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oFícto GP N.o 74t2A25
De 05 de malo de 2025

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador PEDRO ESTEVÃO NETO
Presidente da Câmara Municipal de Prata
PRATA - PB.

ASSUNTO: SESSÃO DE INTERES§E URGENTE, URGENTISSIMO,

Ao cumprimentá-la, na forma do inciso lX, do Art. 60 da Lei Orgânica do
Município, venho respeitosamente solicitar a Vossa Excelência convocação de Sessão
Extraordinária para deliberar sobre os seguintes Projetos de Lei, os quais encaminham
em observância ao Art. 45, da Lei Orgânica do Município.

Considerando a urgência que o caso requer, espero poder contar com a boa
acolhida de Vossa Excelêncra e dos nobres Pares desse Excelso Poder, aproveitando o ensejo
para reiterar votos de apreço, estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

GENIVA[DO FERNAN§f§ Assinado deÍbrma dieital porGENlvALDo
FÊRNANDES DA SILVA:01261'l 6i430

DA 5lLVA:07261163430 Dado;;202505"05 r0:2s;00-03'cs'

GENIVALDO FERNÂNDES DA SILVA
P refeito Canstitucional

ATO EMENTA

Projeto de Lei Ordinária no 01512025,
de 05 de maio de 2025.

DrsPÕE SOBRE AUTORTZAÇÃO AO
CHEFE DO PODER EXECUTWO
MTINICIPAL PÀR{ ABRIR CXÉ»TTO
ADICIONAL ESPECIAL EM FAVOR DA
PREFEITURÂ MUNICIPÂT DE PRÀTÀ
PARA ATENDER DE§PESAS NÂO
PREVISTAS NA LEI MUNICIPAL N.O

35512fr24, QUE DISPOE SOBRE O
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, PARA O
EXERCICIO FINÀNCEIRO DE 2425,
DANDO OUTRAS PROYIDÊNCIAS
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ESTADO DA PARAíBA
PREFETTURA MUHIGTPAL DE PRATA

GABINETE DO PREFEITO

Projeto de Lei Ordináría "OL5/2O25 de 05 de maio de 2025.

DrspÕE soBp& AUToRÍzAÇÃo Aa 1HEFZ DO

PODER EXECATÍVO §§{JNÍCZPAL SãRÃ .ãBf;ÍR

CREDTTO ADICIONAL ESPECIAL EM FAVOR

DA PREFAÍTÜRA MUNÍCÍP&L DE PR;ATA PARIA

ATENDER DESPESAS NÃO PREVISTÂS NA LEÍ
MWZCIPAL .llr-. o 355/2024, ?ÍtE DÍSPõÉ

soBRE O ORÇAuIENTO DO MUNTCÍP|O, PAR;A

o E&ERCÍCTO FrNettCEÍRO DE 2025, DAÀ{DO

OATRAS PROVÍDÊNCTAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAÍ, DO MUNICÍPIO DE PRiATÀ, ESEÀDO

oa panaÍaef no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Í,ei
Orgânica do Município, propõe para aprêciação do Poder Legislativo
o seguinte PROüETO DE LEI ORDINÁRIA:

Art. 1o. O Chefe do Poder Executivo do Município de

Prata-PB, está autorizado a abrir crédito adicional especíal
no valor de R$ 321.22L,00 (Trezentos e vinte e um mil e

duzentos e vinte e um reais), destinado a dar aporte

orçamentário a Unidade Orçamentária abaixo discrimínada,
criando-se na respectiva Unidade Orçamentáría o elemento de

despesa, com respectiva codificação e valor, abaixo

discriminado:
09.01 * Secretaria de Ação Social

08.245.3017 - Estruturação da Rede de Serviços do SUAS

Emendas fndivíduais
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E§TADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA

GABINETE DO PREFEITO

Fonte de Recursos: Emenda Parlamentar IndividuaL

2o. Os recursos destinados ao crédito adicional
de que trata o art. 1" desta Norma, terão orig'em

estabelecidos no art. 43 da Lei 4.320/64.

,GÊ

Art.
especial
naqueles

Art. 3o. O Decreto Executivo que abrir o crédito
adicional especial de que trata o art. 1o desta Norma, terá
termo inicial de vígência na data de sua publicação.

Art. 4". Revogiam-se as disposiçÕes ordinárias contrárias
a aplicação desta Norma.

Art
vigência

5o. A presente Norma possui termo inicial de

na d-al-a de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE

PRATA, Estado da Paraíba, em 05 de abril de 2025.

Assinado de forma dioital oor
G EN IVALDO FERNAN DES crmveLno rinr.rÀr.róri óÀ

DA SILVA:0726116343ü slr_vA:07261163430
Dados: 2025.05.05 1 0:40:08 -03'00'

GENIV'ALDO FERN.ANI}ES DA SILVA
Prefe i Ío C o n stitucio n al

Código Discriminação Valor (R$ )

3.3. 90 .30 Material de Consumo 120.000,00

3.3. 90 .36 Outros Serv. Terc. - Pêssoa Fisica 20.000,00

3.3 . 90.39 Outros Serv. Terc Pessoa Jurídica LBL .22L , 00

TOTÀL 32L.22t,OO
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ESTADO §A FARAíBÀ
PREFEITURA IIIIUffiECIPAL T}E PRÂTA

GABINETE OO PREFEITO

MENSÃ,GEM N'015/2025.
Projeto de Lei Ordinária tl.o OL5í2O25-

À Sua Excelência o Senhor.
PEDRO E§TEI/Õ }IETO

Presidente da Câmara Municipal de Prata
"Jêsu de Queiroz Ramos"

Senhor F::esiden]-e, Senhores Vereaoor-os,

Encaminhamos para apreciação desta Egrégia Câmara

Muni gipsl s Pro jet.o cie Lei Ordinária Ivlunicipal no 075 / 2A25,

que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial em

favor da Prefeitura Fiunicipal de Prata-PB, fto valor de RS

321.22]-,0A (trezentos e vínte e um mil e duzenlos e vinte e

um reais), clest-j-nado à estruLuraçãc da Rede oe Serviços do

SUÂS - Emendas Individuaisr no âmbilo da Secretarla Municipal
de AÇão Social

Considerancro a necessrdade ii-radiáve1 de

aieq:-ração üiÇaifLenl-ária ija.Í.a .i e.j:el"ivir execi;.çã-o ,j-a-s a;Ões

relativas às emencias parlamentares dest-lnaoas âü LlurLicípio,

rêguêrêmcs gue a ira:uitação da presente propasição se dê êm

regime de urEência urg:entíssima/ nos *:erirLos regimenr-ais, dada

a nai-ui:eza re-rer,,ant€ e o irrteresse púbii co envol -r'i clo.



E§TANü ÜÂ
FREFEITURA NfiUFITGIPAL §E FRÃçE

GABI}IETE DO PREFEIT(}

Ressaltamos que a célere aprovação do

Projeto é imprescindíve1 para viabilizar a utilização dos

recursosí assequrar a continuidade das ações de assistência
social e eviiar a devolução cte valores ao erário federa_l.

Diante da relevância da matéria, contamos com a

costumeira compreensão e colaboração dos nobres Vereadores
para a imediata aprecia-ção e aprovação da presente
proposição -

Assim sendo, espero/ por parte desta Casa
Leqislativa, a aprovação desta natéria.

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO
DE PRATA, Estad-o da Paraíba, em 05 de maio de 2025.

G E N iVA LDO F E RhJ A" ht D f S Âsrinado de fornra dlsital por cENlvÂt Do
FFÀ,\,1l\NDES DÀ S,i . A ')llh 1 Iol-+3ü

DA SILVA,A7261 1 63430 üedcs:202s.05"ü5 rlr:r*:41 -03'0!r'

Genivaldo Fêrnandes da Sí1va

P;:efei ro Ccnsi-itucicnai
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